
r.M.5.ÀL
f{'5 rtÊ ô

G o v E R N o M u N rc rpXr%§E--
(

a-',# SAruTÜ ÃNTONITI TIÜ LESTE
Continuidade do prc'gresso, de mãos datjas com o povo!

Gestã() 202l/2O2.1.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAI}IENTO - SECRETARTA
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutençâo em maquinas
pesadas com fornecimento de peças, sendo uma motonivelâdorâ modelo Komatsu GD 6555,
visando âtender as necessidades da Secretaria de Viaçâo, Obras e Serviços Públicos, solicitamos a
Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis
despesa (s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 dejaneiro de 2022

I,DEMAR MENEGASSI
Sccretário Municipal de Viação. Obras e Sen'iços Públicos

PoíffiÂ n". 00512021 de 0l úl 12021



f:.M.SÂtnsr O)irB-§s_*

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA T'UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001-90

PORTARTA \'.005/202t.
DE: 0l DE.|A!,IEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prelbito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l'- NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETAzuO DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desu Prel-eitura, conforme Lei Municipal no 808120:0 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Deterrainar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejameoto que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria i)ntra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4" - Revogani - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRÁ.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO Df, 202,

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Adn:lnisração e Planejamento e Pubiicada por afixâção em

local de costume. conforme na legislação emyigor.

/



RegistÍáds nâ s€.Íêtaris de Ad.tuNstraÉo e ptanqaÍnêr|to ê ptôIcds i Jc§E AnHÀ.ÍEt VETRA aLvES, preí€jto MuniqDd dê sento anloíriopor afixaÉo ern locd de costu'he coifoirr na kgiltaÉo e.í ligoa. I oo 1""r, e"t"oo ou uslo GÍosso no uso d€ iuas arÍibu.çôes reg6Í9.

PRÊFEITURÂ'RECURSO€ HU Âil(xi
PORÍÀR|A I.. m3/i2021

DE: 0í DE JA EIRO DE 2021.

JOSE A§IAÍElÀ Vt€tR^ &lrErs, preidto Múliopst dê Srdo ÂrÍorlio
óo Le8le, Estâdo de Mato Grosso. no 1}s0 (b su6§ atnb{riÉes lrgair.

RESOLVE:

AÍrigo t.,NoMEla o sí'. EoER Lutz oE casÍRo. pâra rc6poítdêí pclo 
I atdlo 3' ' E§la PonatÉ .Yrtr: em vlroí na datâ de s!ã ,üblrcáÉo

cargo de SECRETÁRIO DE AGRTCULÍURA TURtStrlO E ME|O AÀlBlÊif i Artigc a. - Rer/og.m - se .s drsposiÉ€s eín contÍário.
ÍE desta Preíeitura. coríoíDe !_er Muniopãt no 808*020 de i 3 de o.rtubío i neOSml-S"
2020.

A.ígo P - Oêlê.minsr a S€cretariâ Municiget de iáÍrinistrâÉo ê pl.nê*r-
rírenlo que lioíne a! ÍxovftràaÉs neceslrtr3 pss a 6raaüçào deata p(,.-
lzIia

Aíigo 3. . Esta PoÍtaria entÍ6 êm ügoí nâ arrt6 cE r|Ja Fól€Éo.

^nigo,l. 
- Revogar - sê as dispogçõcs stl coídrário.

R€C§TRÂ§É

PUBTICASE

CUTPRÂ§E.

GÂAÚ{ETE OO PREFEÍTO

E* Oí I'E JA'{EIRO DE 2O2t

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVÊS PREl€lÍO XUiIIC;PAL

R€grstÍada na saarelana dê Àdrnintst 4ao e Plar€lríÊmo a Prô§d
por aúxa(áo em locâl de cosluÍn€. conloÍÍrlê íe lêg,ôfàçáo aÍr: vigoí.

Arügo r' - NOMEIA o S'. I,ÂRCOS DA S'LV AIVES. pãrâ íespon.ÀgÍ
pêb csÍgo de SECR€TÁR|O OE SAúDE dêsta pÍêieiturâ coríoÍÍne o Lei
MuÍ!.4l.1 n" 80ü2020 dê i 3 üe ouubro 2O2O

Arülo ? - De{crÍrrn r a SiecÍelena Mu[cipôt de Admani§trrçáo e ptaÍreja_

Í'eítlo qlre toííê â! pÍodrêncas nec€isáÍias perâ e exêqrfáo dêsts por-
lrrÉ.

PUBUCA-SE

CUIPRA§ã

GAA.|tTE OO PREFÚTO

E* OÍ OE JANEIRO DÊ 202.I

JO* AR  TETA VI€IâA ALVES PREFEÍTO IUIIEIPAL
Regisbâdâ nâ recrDiôria dê qóíninistraÉo e Pleoejamênto e Putücâdâ
por aúxaÉo ern locôl de cosluõe. conÍoíÍÉ nr legblaçào em vilroí

PREFÉ,IURA,RECUR!X'S I{UTA'{OS
PORTARTA t{.- 0o5r:m2r.

OE: Oí ar€ JIIEIRO OE 2021.

JO§E Aft'lÀYÊLA VIEIRÁ ALVES. P.êíeiio Mrrnispal de Serno Ântofto
do L6te, Eíedo t e Malo GÍo.:so, no uso de suas alribuiçôes legai3.

RÉ§OLVE:

líigô í'. NOlrElA o sr'. EOEUAR IEIIEGASSI. pâra resocBrde. pêlo

ca'go dr SECRETÀPIO OT VIAçÀO OBRÀS E SERVIÇOS PÚtsLICOS

dêsts FtàÍêili.rrá. conÍanrc ler Muniopal n'808/2020 de 13 de oulubro

2020.

JOSE ARIÍ{ATEIÂ VtEtR^ A!VÊS, Prehito Municlp.t de §anto Antmio i Aíügp2! " Dá.tÍninà. a SecÍêtana Mmícpal de Admmistr.Éo e Plan.ra'

PREFETTURÂ,/RECURSOE HU,'IAI{O§
PORÍARIA t{.. 0!}202r.

oE: 01 OE JAHEIRO OE 2021.

do Leale, Eatâdo de Ílralo Gíosso. no uso dc §uôi àlÍibulçãês lê0ai5.

RESOLVE;

Aíigo í'- NoMEIA a S,'. CLAUoILÉ'{E OI.IVEIRA 3A|íIO8, p{ê Íê3.
ponder Éo cargo de S€cREÍÀRlo oÉ EDUcÂçÂo Ê CULIURA d.ri,
PíêÍeiture codoíírê Lll Munidpd n! 808/2020 de í3 dc o(|tln o 204-

Anigo 2. - DeterÍanaí a SecÍetaíâ Munidp€l d€ Mminl6Lação c Píâneia-

íyiento que tome a3 p.oüdênaiâs nêce§aàia6 paÍa a crcq{áo de6l,a por-

tariâ.

Âílgô 30 - Esta Ponaria entra €m vigoÍ n! data de su8 p{]dic.Co.

Aítigo f. RevogeÍt - Ee as chap@içôês tm co.Üáro.

REGISTRA6Ê

PUBLEÁ§E

CUMPRA§E.

GÀBI}IETE OO PRÊFEfÍO

EIí:0r OE JAN€|RO OE 20ã

JOSE ARIIAIEIA VIEIRA ALYES PiEFE]ÍO IUfiICIPAL

Regi§lredâ nâ sêor€lan5 cle ÂdínnislreÉo c PlaeiaÍnê.*o c hng.ed!
poÍ ôÍxaÉo em locâ de costum€. conto{rna na Egi§gçáo êrn *Jot.

PREFEITURÂ,RECURSO!] HU ÂIiOS
PORÍARIA l{. 00í102 r.

DE 01 DE JÀNÊIRO DE 2021

íltêitlo qtl. lo|rÉ aa píoridêndas Í,êcea3áaias pâí, a exedrçáo degla goF

taria.

Arlip, - Eate PoÍtaria lntís em Yrgo. nô .,í! dê §lrá publicaçào.

Artgo il' - R€rog6m - sê âs dispcgl;ôcB êm canráÍio.

iEGTSTRA§E

PUAUCA§E

CI, 
'RA§E.

GÀ3IIIEÍE IIO PREFEI TO

E* 0, oEJ TEIRO Dl 2021

J8E ARUÂÍEIT VIEIiA ALVES PiEFÊ|ÍO UIW|PAL

Rêgd3t"âda .a sêcrctária dê AdrninistraÉo e PlanêÉÍÍiênto e Publicada

Fo. aírrÊo erí locâl de cosl, ,ine. coníoiÍrê í1â lêgi§bÉo em sgor.

PREFEITURA,/RECURSÔS HUMAXOS
PORTARTA N'- 00612021,

' DE:0í DE JATEIRO OE 2021.

i JGE ASIATETa VIEIRA aLvES. Preteito Murxogâl de S.rto AtíoÍro
r do Lê61ê. Estsdo d€ M{ilo Gícsso. no uso de gues aútbüçéês legâ6.
i
iREaOLVEi

i Arltgo í'- ftolaEta a sl'. Rosaa{l IEIEG SSI aLVES. pera rr3pqt eí

I peb c.ígo ó. SECRETARIo DÊ ASSISTÊNCIA E ÂÇÃO S@lAl dêsta

I preldtrre. cfilonne Us Mlnic,pãl n' 80812020 de 13 de oúub.o 2o2o

d,ánomunrúpal.oíqlmuamm . rM./w.amÍn org.b[ 313 As§:nado Drqrtalmente

p.tl§À[
Ftlt ,í! r',, Q_<
il,B*§J:_

4 de Janci.o dê Zml . Jo.ül Old€a Elc{rô.ico do8 UrricqroB do Êc.do dê Mato Gro§.o . Ar{O XU I N" 3.638
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t--# GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO Bu LESTE
Continuidade do progressíf, de mãôs daclas corn o pcrvo!

Gestão 202L/2.,21

PROCESSO ADMINTSTRATIVO N" OO5/2022

DA. SEL'RETARIA DE FINANÇAS
A. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PTIBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeira para a contratâção de empresa especializada na prestação de
serviço de manutenção em maquinas pesadas com fornecimento de peçâs, sendo uma
motoniveladora modelo Komatsu GD 6555, visando atender as necessidades da Secretaria de
Viaçâo, Obras e Serviços Públicos, conforme solicitação e termo de retbrência em anexo, informo que
eriste rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de janeiro 2022

DA ATILO CORREIA DA SILVA
sEcRETÁRto \ÍLNICIpAL t E ECoNolfi A E FIN-A.Nç.\s

R)RTARIA N'.004 2021 DE 0ll0l '2021

§u



F.M.S.Ár
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'17 362/0001-90

ti

PORTARTA \". 00jt/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, PreÍ'eito Municipal de Santo
Antonio do [.este. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVET

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRET-rnlO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforÍne Lei Municipal no 808i'2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desla
poÍtâria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação

Àrtigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGIS'tRA-SE
PI-IBLTCA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

r'-/
JosE,{RrMAriil/vlunr ALVEs

PRF.FEwO;$UNICIPAL
'/,

Registrada na secretaria de Adminisfação e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, contbrme na legislação em vigor.

+
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a de JaneiÍo (,. 2021 . Jaanal Ofiqi,: Eistrônieo doa ltl,ti$ioa do E3t do d6 M6to Gío§slr . ÀNO XVI IN 3.638

PREFEITURÂRECURSOS HUSÂXOS
EDITAL DE corivocaçÂo N.0o'lt2rzi

A Píeêitura Múràpel de Ssnlo Anlonio alo Laale - UT. ,úí inürrédo dê
s€u repÍe5ênlante le!âr, S{. JOSÊ ÂRlMÁIElÂ VlÉlRA ALVES - PElbi-
lo Mlmcipal. COIWOCA oB (ãl candrdaloa (a) ÍelacioíÉdos (8) no aiÊxo
I desle Edital. apíovados (a) no Procêsgo Salclivo §nFlficaóo .r' 004/
2020, íeel[a.lo eYn 07107,2020. lendo o rêslat do lrdô tloínolog8do .tn 28/
07m20. parâ corÍFârecerern nests cooÍlDE Am,{^ o€ REcuRSoa
lrU§ÀilOS d.siâ preíeíúÍa, no praro de .na 0/a (quâtol di.. 16 hoíàí
os 6e expedieÍ[e í0:rh ài í 3h). mt,ílrdos de lodc Às da.Útrcírtc coílltãr
rcs no mesrno áem do Editd e Íeirooírado m Anêro ll dêôL €dtd, ps.a

lomerêÍn posse eín seus aespêctrv06 catgos,

SêÍá consirêÍedo clesiEleÍ{e e. goÍtanto ê§nrnôdo ín ,rccêsao sêlclw
ympüficâdo o(s) candúalqs) eoiyocadqs) qu€ náo coanparêcÉt (ern) ltê
a data eslabd€cjda e munÉo dos rrocüfte$toa erigidor. poderdo â PrÊ
,e{ura Muniqipâl óe Sânto Âr{ooio do Lê31ê - MT corvocàr o&) oia} póí-
mo(s) .2núdalo(s) apíovados. obêdecÍrã Íi9o.6aíteílc a otdcttl (b d8&
sificãçáo.

Mârc.es intoímaçõ€s poderào ser oôtidas iunlo à Coon:dradoria de Raqr-
êo§ Humanos ale6la Prêíe ríe em hoaário dê êxpedÉrta.

GãUnete do Píefudo Municiâl dc Safio Anto.io .h LBtc. âo 01 úa do
mês de Jrnêiío de 2021.

JOSE ARllrAÍE,,À VIEIRÂ ÂLVES Prlrbrlo atu rct ,
a{Exo I

ÉNFÊRT'ÂCEI'

LUZIA

ar{Exo Í
DO ErrITÂL DE CO VOCÂçÀô lf ml/',Ànr .

I - Parâ lomer p6sre. o aânddâlo dêveíá lpíaaafllar doolrÉ"láçáo (qi-
ginal ou totoc@â aríentrceda) Quc compÍovô

a) Cqnpíovanlê dê E§colâridâde/PrêRe<piailos ex§ido§ rr.6r:r o ca.Co,

apresemado em úa onganal e fotocopia au có9ie á{tn:icalre etn Étló,io,

úâncmuniopâl-crqlmvamm . rv\,alr.âmm.oí9.ü 312 As§na<,ô D€ítalÍÍ€ e

b) CoíIaovaílle de Restdénots

c) Fotoúpà lêglvel & CeÍtd;., de Na§omento ou Casemento

d, Foloêóíre dâ Cênrrão de Nasci.rênto dos Ítthoô ntêno.es dc 18 enos ê
Caí!êir! dê \.achr do6 tíhot atÉ 05 ano! d€ dadê (s€ hot reÍ)i

.) CPF do6 f?ros cá3o hou\reÍ

0 FotOC4rã do Tib.r,o {rê elêilcÍ e Certjdáo que comprove nào lêÍ sothdo
plrÉÉo poaítica - ceÍüdáo onglnd ênúidâ Fleta justiça ebitoíal:

g, Fotocófis do Cedfcádo de Rêsêrvia!â. paíâ os cã..ldidatos do sêro
rrasqJim:

hl FdocóÍra do RG e CPF do candldato e do côniugê (se.â§ado),

i) Folocqiâ dâ CaÍleiÍe de TÍabalho e comp.ovânte dê in§cliçto no plg
PÀ9EP:

i) Fotocóíri3 leglvd da CNH sê loÍ o câ3o:

t) CorÍp.ovante de exemr de seúde íisrcâ e menlal (eraÍ'tê írÉdtco) ôe-
c$sáio to de!€Íryer'àa aas lunçôes n€Íertes eo caígo píêtêÍúido:

l) De.írra@ negaüva de ôo"mrÍâÉo d. câÍgo pritaico ql d. co.úiç&s
dâ lcunuhÉo ampôrâda Éa Constt rçaô Fêderôl;

,n) Oadaraçlo de nao estrí cü,ípníIto !ár!çro poÍ iridoiêirÍê. âpgcãdã
poa q.rdqrs ôíglo p&*co êrou eÍíidedê da c*râ hê-al, cat8dud elü,
muai(rpd (dedaredo pêlo píópÍro aenalidato e côín liíma reconhêcjdâ):

ô) DêdâraÉo, dê Fdp.io p{lnho de nào ter s;.lo deínilido do seíuça púF

liico po. rndvo iusto. c.: de nào teí $do exoíEÍedo a têín do 3eÍvço pu-

blico. n6 ülirms 05 icinco) anos.

rl O€cl.ratão dc Bêns:

pl CoanpÍrrlrãa{ê dê àberlure óe ací|Ie. êm eÍÉÍ}cje bencáia nâ eual a Prê-
Êiúra dê Sardo Àr{oíro do LesÍe ,naaÉm coflvêÍio para .ecatiíÍlenb de

crÉditc! sdrrilis; e

q, Náo Re{§ter entêced{rles rrjõünaÉ ou eslar respond€íÚo pêlos cn-

Ínê3 cdúa: o Palimôoio. Àdmni§lraÉo. Fé ftlüica, os c6t1mEr e oc prs.

vÊlor Íro Ld n' 1 .3,13 de 23/0812006 (lraÍco da entoípêrt§tes), comprova-

do rbrÉ3 de Clrlidro Ciúl e C,minal

4 Clrroa doqlrlênlc que á ÂdnrltsttaÉo lt]qat necetsáÍtoi

PREF€IT,'RA./qECURSOS HUICANOS
PORÍÂRIA §'. (x}'T202í,

0€r 0í OE JATIEIRO oE 2Í,21.

JO8Ê AnflATElÂ I/EIRA ALVES, Písfe{o Uuncipâl de Sànlo Antortô

do La!t!, E§láaro de Mío Gíosso no u§o da sue§ alÍihxçóês lê98É.

REBOLI'E;

AÍdlo l' - NOIúE|A o S.'. DAVIA pAULO CORRÊ|A OA SILVA, pâta íes-
pondêÍ pdo cerso dê sÉcRETARio DÊ ECONOMIA E FINANçAS deía
Preibih,"â. côílíoíÍte Ls LíunicrDel n" E08/2020 de 1 3 de otit bÍo 2020.

Aálgo r. Oetormfiôr a SêcÍelârit Muflicipal de ÂdÍnini§tâÉo e PlaÍleia

ÍÉnto qt€ loÍÍÉ âs píovidêfioa§ nêca$árias pgía ã exêcrrÉo (hstâ por-

tarb.

Ar{go 3l - E61,8 Pôítanâ ênlra eir v,gor na dâla de suã Êrbliclçáo.

Ardio 4' - Retogam - 3e as clrsposiçóes em coniráno.

FÉG§ÍRA§E
puaucÂ€Ê

CUIPRA§E.

GASI€IE I'O PREFÊITO

EI: 0í BE JAflEIRO OE 2.121

JOSE ARnlÍÊIA VIEIRÂ ALVE§ Pf,EFEÍTO IIUHICIPÂL

i) Foiocópiâ da CaÍlêra de ].ôbalho e aoítplownre de inicíéo no Rs/ lPA§EP 
)

, Folocôlra leglvel de CNH se ÍoÍ o câso .

ll Comprovmte cle êxaÍn€ de satíe ísrca e r|eírtd 1t 
"rra 

*y ,o j

cessáno âo de§empenho clas funçóes ineíentca eo cago paafixfuro. 
I

l) DêclareÉo negahvá de eqlmulrÉo de cargo glbàco ou de coruiçõor j
de ac.rmulaçáo arpEÍadâ pda Consütuçáo Fedêral 

i

ín) Dedsraçáo de nâo e§ter armprindo §âiçáo por iMonêidsde. aúcad8 :
poÍ qralquêí órgàO público erou êntidade da ê.fe.e fedêÍsl. e3tdJd ê,rou i
munrcipâl (dedarddo pêlo póflflo cãídtdãto e co.n 6Írftâ recoí*têcide): 

i

n) OedaÍeÉo, dê pÍ@no pi.ílho, dê náo teÍ 3do Uan*üdo do çrviço prir i
bhco por molivo iusto. o! dê não ter sidô êtoielado a hern do seoiço pil. I

bhco. ôos ullrmos 05 (onco) anc,9. .

ol DedaÍãÉo oe gên!, 
i

p) Coíprovânle de aberlurâ de conb. em egência bsôcáro nt $d ! píe- i
íciluÍa cle Santo aítúno do lêste mantérn coalvênio per! Íêalbaneito Ítê i
crêditm selsnâk: e 

;
q) Náo Regi$rsr anEcedentes címrnai! dl !útirr recpondêrÉo pdos cri- 

;
ÍÍes coÍrla o PabiÍrÉrúo. ÂdrÍHüstráçào. Fé A$licâ. 6 çoâtJrna! c ú FB. :

vrstos nâ Let n" 1.343 de 23/082q)6 0raflco (lc eíndpêo,tê6) ccnlc orrt- i
oo álravés de Ceítdáo Civrl ê Cnminal 

I

.) Grlros docrrÍrÉntos quê a ÀdrnaBt 6çã0 ltsr neaê$áriol 
i



4 de JâneiÍo de 2@1 . Jrnal O6.rd Ebffidlo do! iArÍÍcIrG do E do de Meto Gro6so . .Âr{O XVI I N. 3.631}

Regisrrada ne secreteaê de ÂdministraÉô e planeiarnerno ê ptd cáda !
poí aÍxação em locál ôe co3tulne. co.íoíytê n! legisla@ êrn vigoí. 

i

PREFEITURA./RECURSOS HUXA}IOS
PORTÂR'A N', OO!'2021.

DÊ: 0í OE JÂilÊ,RO DE 2021.

JôSÊ ARIf,ATEI^ VlÊlRA ALVES, PÍrreito Mr,,llcjpat de SdÉô ArÉoÍb
Cc Lesle. E6tado de Malo Gíosso. no uso de guAs atnt{4ltcr tagais.

RESOLVE:

Artigo í. - NOMEIA o Sr'. EOCR LUtr OE CAETRO. psre Ír6po.ú.í pdo
cãTgo de SECREÍAR,O DÊ AGRICULTURÀ TURISMú É ME,o AUBIEI$,
TE desla Preíeíuía, coítíorme Lei Munjdpâl Íf 808,2020 dê 13 de orrtlrbÍo

Artigo 3' - Eila Porlaria eÍ ra eín ugor na dêla de sua ,ubllcaçâo.

AÍtigo 4' . Revogam - se as dEpo§iÇõês erÍl co.Írário.

RÊ6ISÍRA§E

PUBUCA§Ê

CU PiA§e.
GÂBINEÍE OO PREFEITO

EL: 0't OE JAnEIRO OE 2mí

JOSE ARIúAÍEIA VIE'RA ALVES PREFÉIIO XUiIICI?AL

Regrstíáda na seaÍetaía .le AdÍrBni§lÍaÉo ê Plrneiaírleflto e ftIúds
por arixaÉo êm locd alê costLíÍle coríonrE ia l(§daÉo êm eigot

?o2a
PUBL}CI§E

Artigo 2' . DeteÍmrner a SecIete'râ Muntclpal de AdmrllslraÉo ê Plánaiâ- ,

Ín€nlo que trxne as pÍovróênoas necêlstke! Íraía a êxêorçáo dcst6 Ds- ; CUltPfA§E'

râí,â. 1 c EâEfE Do pRÊrÉÍÍo

J@E 
^.íüXATE|A 

VIEIRA ÀrvEq prêtejto Munropal c,e Sento Antonio
do Leste, Eltado de Mâto Grosso no uso c,e s!ô atíb(.r+ôes tegals.

RESOLVE;

Arügo í'. NOarElÂ o Sr'. IÂRCOS DA sB-VÁ ALVES. Ír..a responcleÍ
pdo .aígo de SECREÍÁR|3 DF SÂúDE d6la píeêíúrá. coníorme o Lei
Muniopd n'808Jr2020 dê ,3 6e ortubÍo 2020

Arügo ?. Oêlcrnins, e SêaÍetena ttlJíliopd de Âd.ninbt-aÉo ê Píaa+-
í€nto quê to.ÍE â8 pao\ridênqas necê§§á.ia3 pa€ â cre@Éo dêsta poÍ-
tlrir.
Arlieo:i. - Eía PoÍlaíis glt a êm vigor na día d€ sua rübtrcaçâo.

Arülo f - Rrvogam - se as .lsposçóes em contrêno.

REG§ÍRA.SE

Em: 0í OE JANÊ|RO OE 2021

JO§E ARXATEIA VIEIRÀ ÂLVES PREFEÍTO UNICIPAL

Regislfirde nâ sêcÍetâna de ÂdíxnislraÉo e PlaneiârneíÍo ê Publicada
poa afraçáo em local de coslume coníorÍfte n. l€gislaÉo em vEoÍ.

PREFEIÍURÀRECURSOS HUXANOS
PORÍÀRIA N' OO?2021

OÊ: 0, DE J^I{EIRO DE m2i.

JOSE ARllaaTElA \rÉIÍtA aLvES, PreêÍo MuÍlopâl dc S'lto AÍrtoíio
do Leste. Eslrdo de Mato GÍosso, no uso de suas ãtÍibJaçõê! lêgài§.

RESOLVEi

A go l'- NOMEIA a SÉ CLÂúOILEI{É OLÍVÊRA 3AIÍO3. pta re§-

poncteÍ peto cargo de sEcREÍÂRlo DE EDUcAçÁo E CULTURA dêsfra

PreÍeiluÍe. coníonrÉ Lel Municipel nô EO8,2O20 de 13.,e ounrino ã)ilo.

aúigo 2' - DelermrhâÍ â Sêcrelaria l\runispal dê AdministrEÉo e Planejâ- I PUSUCA§É

PREFE]TURA,/RECURSOS HU AI{OS
POnÍARIA r.. 0051202í.

OÉ; 01 OE JAllÊ|RO D€ :t 2í .

Jq§E ÀÉ,lÂTÊlÂ VIEIRÂ ALVES, Prêíeito lüunicipal rle Sanro Ânlonio

do Lesle. Estado {k Malo Gíosso no uso de suãs slíbúçô€s lesâÍs.

RESOLVE;

lnêi*o quê lome píovrdêíoas necê3sáíâ3 paaa a etecuçáo dêsla por_

larir-

arügo 3!. Esta Podana Úl!-à cm v:gor na dâta de sua publrcaÇáo,

Arügo a' . Rc\rogam - sê e§ drs,rosiçóês êm coôlÍáno.

REGISTRA§E

I Aíigo í'- NOUEIA o Sr'. EOEI|AR xE]lEGAssl. pã,-3 ÍãpoÍld€Í pêlo
: caÍgo de sEcREÍÁRto DÉ vraÇao. oBRAs E sÉRvlços PÚBLrcos

i OeAa pre,ênl.lta. coÍíorínê Lêi Municpal n'808/'2020 de 13 de oufubío
. 2O2O.

i lrtgro Z - Oetennina, a Sêcrelaoâ Munrcjpal de Adman6traÉo e Planela-

llleílto que torhe âs p,ovirréncias necê63áÍias paía a excqJçao dctla Doí-

lana

Aíigo 3' - Estâ Poíeíiã entÍâ em ügor nô dâlr dê su€ F]Hicaçào.

Aíligo a. - Revogam - sê as drsposiçóe3 em cofittáno.

RE6I3ÍRÂ§E

PUBLICA§E

CUTPRA§E.

GÀSINETÉ OO PREFÉIÍO

Er': 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIi'ÀÍEIA VIÊIRA ALVES PREFETTO UT{ICIPÂL

Reg|streda nâ sêcretaia de ÁdminktíâÉo . Pl.,.êiafieÍtu e Pübli€de
poÍ alixaÉo em local ale costuÍne. conÍofile na legÉltÉo em vtgoÍ.

PREFETTURAJR€CURSOS HUf AXOS
PORÍAR|^ N.. 001t2021.

CUXPRA§E

GÁA&EÍE DO PREFÊÍÍO

EI:01 O€ JANÉ|RO oE 2021

JO§E AIT ATE!À VIEIRÂ ALVES PRÊFEÍTO TUI{ICIPAL

Rêgislrâda oa sêaÍelariâ .lê ÂÕmrâslíeÉo ê Eaneitncnto e Puuicôda
por afuoçlo eín locel de coslume contoíÍie i)â lêgÉlâçro em úgoÍ.

PREFEIÍURÁJRÊCURSOS }IUIllÂXOS
PORÍÂR|Â t't.. 00&2021

OÊ: 0l OE JAXEIRO DE 2021

J@E ARt ÂTEIA VIEIRA ALVES, Preíerlo Mun&pal d€ Sanlo Ântonro

do Lastê. Ertldo de Mâto Grosso no uso de suas elr;bü!çóes lega§.

RESOLVÊi

Arüg! l'- NOlrElA a s.'. ROSAlrl Í{ENEGÀSSI aLvÊS. p.ía íes9ond€í

pêlo .áI§o dê sEcREÍÁRlo DE A§§sÍÉNclÂ E AÇÃo soclÀL dêsle

PÍeÊíuÍa, conÍo.me Lel Munlcr..l n' 80812020 cle 13 de odub.o 2020OÊ: 01 OE JANEIRO DE 2021

drrfi omunr€rpal.crg/Íüarrm . \r!'àv.amm.o.g,tÍ 313 Assinârto Digíelínente

F.rn.tÀL -ÍtliiF a'{
Êu8--CI-B-*--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4". 367 - Jd. Santa lnês
04.2r 7.362m(ní -90 N2

iotoitn:e Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 641
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

FUNfio : 15 Urbanismo

SUBFUNçÃO :452 Seruiços Urbanos

PROGRAMA : 5015 MANUTEN$O DO FETHAB

PROIETO ATIVIDADE : 2109 Manutenção e Conservação de Estradas e Vias (FETHAB)

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recursos :1.1.7Q10O

Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 249.889,18

cnc.ú7 o 1F?ll,o05

cPF: §?8.266.451'20

Atenciosamente,

Coorde

Erercício

Emissáo :

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO5/2022

DA SECRETARIA ]\IUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PTIBLICOS
AO EXMO. SR. .IOSE ARIMATETA VIEIRA ÁLVES _ PREFEITO MUNICIPAI-

l- EXCELENTISSIMO SR PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de manutenção em maquinas pesadas com fornecimento de peças, sendo
uma motoniveladora modelo Komatsu GD 6555, visando atender as necessidades da Secretaria de
Viação, Obras e Sen'iços Públicos, conforme termo de referência em anexo

Santo Antônio, do Leste - MT, l0 de janeiro 2022

f,DEMÂR MENEGASSI
Sccretário Municipal de Viaçâo- Obrâs e Sen'iços Públicos

Portrrií n1 005 l02l de 0l 0l,202l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 01.217.3621000í-90

Solicitação de MatoriaiB / SeÍviço8

RequisiÇão

00079t22
Descriçáo

Responsávgl

EDMAR MENEGASSI

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Podêí

Ôrgão

Setor Solicitantê

Cêntro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Í9 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação

necessidades da Soqrêtaria ds Viaçáo, Obras e SêÍviços Públicos.

Item cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo
Oe Detalhada do Produto

'l 001.033.991 oooío8oo lvlOTONIVELADORÂ KOMATSU GD 655 - SERVIÇO DE MANUTENÇAO INCLUSO TROCA DE PE
ERIODICA 2OOOHRS. CARTUCHO FILÍRANTE, ELEMENTOS FILTRANTES, ANEL DE VEDAÇÂO,
AX S4 CX 10, KOMAÍSU TO3O, SPIRAX 53 AX 80, KOMATSU HO46, FILTRO DE AR, DESLOCAMENTO TECNICO E OU |\ilÁ
O DE OBRA, ANALISE DE OLÉO,

Obse

ÇAS DO TIPO| REVI
KOMATSU ENGINE, SPI

P
R

SER 0 19

Presidente Secretário Almoxarifado

ÊÊ'

Página'l

Data

10t01t2022

1
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IERMO DE REFERENCIA

I _ OBJETO:

l.l. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas
pesadas com t'ornecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo Komatsu GD 6555,
visando atender as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2. JTISTIFICATIVA:

2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas
pesadas com tbrnecimento de peças, justifica-se na necessidade de manutenção corretiva e
preventiva, pois o maquinário já completou o ciclo de horas trabalhadas, cujo qual é o orientativo
do labricante para suas manutenÇôes.

2.2 Umas vez que este maquinário é usado na manutenção e conservação de estradas e vias do
nrunicipio de Santo Antônio do Leste, esta manutenção é de extrema importância, pois, chegando o
período chuvas aumenta a demanda destas manutenções principalmente em vias rurais, a qual cerca
o nosso municipio, dando acesso aos munícipes que residem no perirnetro rulal ate a cidade, bem
como rnoradores circunvizinhos, quc por sua vez visite por quais 'iuer molivo o municipio.

2 3 Tendo em vista que o produto encontra-se na garantia de Íãbrica e os serviços de revisão
deverão ser realizados na rede aulrrizada, visto que a negligência no cumprimento do programa de
revisão, lubrillcação e manutenção. implica na perda da validade para os itens de verificação na

respectiva revisâo.

3 - ESPECIFI(]AÇOES Tf,CNICAS:

PRODUTO

oI (nn)l{)lt(x) MOTONIVELADORA KOMATSU GD 6555 - SERVIÇO DE
MANUTENÇÂO INCLUSO TROCA DE PEÇAS D() TIPO: REVISÀO
PERIODICA 2OOOHRS. CARTUCHO FILTRANTE. ELEMENTO
FILTRANTE. ANEL DE VEDAÇÃO. KOMÀTSU ENGINE. SPIRAX S.+ CX
lo. KONTATSLI TO3(). SPIRAX 53 AX 80. KOMATSU HO4(,. FILTRO DE
AR- DESLOCAMENTO TECNICO E OU MÀO DE OBRA, ANALISE DE
OLEO

.I. DAS OBR]GAÇOES DA CC:NTRATADA:

a) Responsabirr zar-se pelo cumprir,rento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual

ou municipal;
b) Zelar pela pertbita execução dos serviços contratados, devendo as tàlhas, que porventura venham

a ocoÍrer, serem sanadas, mediante solicitação da contratante;

tirr-ID QTDfrrErúT cõD. rcE-T_
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c) Prestar os serviços dentro dcs parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas
legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa tecnica;
d) lmplantar, adequadamente, a supervisão peÍmanente dos sewiços, de forma a se obter uma
operação correta e eficaz;

e) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;
f) Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas tais como transporte, salários, alimentação,

diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras
que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços pertinente ao objeto deste

Contrato, ficando ainda a CONTRATANTE isenta de vínculo com os mesmos.

g) Cumprir fielmente suas prestações contratuais em conformidade com o termo de referência.

h) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de

representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados

com a execução do Contrato;

i) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução

dos serviços;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀITE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executaÍ o objeto

adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçào do objeto deste Instrumento;

d) Notiflrcar, por escrito, à licitante vencedora" a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do

fornecimento, firando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rej/iitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das

especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAÇÃO.

6. l. O serviço deverá ser realiza:do no Município de Santo Antônio do Leste- MT, em local a ser

designado pela Secretaria de Obras-

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 05 (cinoo) dias úteis, após a emissão da ordem
de sen iço.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contraraçào ora requeridas, correrão à conta do Exercicio vigente ao ano

corrente da prestação do sen,iço. e por fontes de recursos prôprios. conflornte abaixo. devendo o

restante onerar reculsos orçamentários futurtls, efetivamente consignados para esse fim.

SAffI0 ANT0NIü üt, LÊ§T
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Dotaçâo:

[]nidadr 09 S€cÍetaria Municipal dc Viâção. Obras e Sen,iços

Públicos

Í'uncionirl programática ManutenÇão e Consenação de EstÍadâs e Viâs
(FETHAB)

l'icha 6+l
3.3.90.39 OuÚos Serviços de Tcrc€iros - Pessoa Jurídicâ.Dcspesa,/fon(c

8. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

8. l. Após a entregalrealização do serviço, a contratantedesignara um servidor ou técnico de sua

escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiais/produtoVbens e serviços

entregues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8 2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos e ou

serviços, estes deverão ser substituidos e ou reparados no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o

prazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade

do(s) objeto(s). diretamente ou através de terceiros por ele esc,rlhido. Se rejeitados, deverão ser

substituidos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da materia prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem

vícios. defeitos, incorre@es, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em

laboratório, correndo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por

vicios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas

exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratad4 verificados posteriormente, garantindo-se à

Contratante as faculdades previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E T'ISCALIZAÇÃO:

9 I O presente contrato será fiscaiizado por servidor nomeado pela a administração para este fim,
ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou

técnico especializado para que erte de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este

atende as exigências.

I 5.452.5015.2r09.0000
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IO. PAGAMENTO:

l0.l . A Administração se obrigii a fazer o pagamento em á vista, após a e emissâo da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem
implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de títuio descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermedio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabil idade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverào vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-IÀiSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o
Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST

I I. CONDIÇÓES GERAIS:

I I . L A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - l0 de ianeiro 2022

EDEMARMENEGASSI
Se : clario dr. Viação Obüs e Serviços Pirblicos

P,ytarir 005 2021 de 0l dejâneiÍo .lê 2021
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JTISTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

I.O - DA FL]NDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.66ó193, Art. 24, inciso XVII.'

Art. 24. l:. dispe,tstirel o liciíaçt'to:

Xí/ll - pora a aquisiçiio de componentes ou peÇas de oigem nacional ou estrangeira, necessários
à nanutenção da equipamentos tlurante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor
oiginal desses equipamentos, quondo tal condiçiio de exclusiviúule for in ispensár,el paro o
vigêncio a guruntia; (lncluido pela Lei n'8.8Ej, de 1994).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretariâ Municipal de Obras,

conlorme solicitação e justifi cativa'

A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas

pesadas com lornecimento de peças, justifica-se na necessidade de manutenção corretiva e

preventiva, pois o maquinário já completou o ciclo de horas trabalhadas, cujo qual e o orientativo do

Íàbricante para suas manutenções.

Umas vez que este maquinário e usado na manutenção e conservação de estradas e vias do
municipio de Santo Antônio do Lestg esta manutenção é de extrema importância, pois, chegando o
periodo chuvas aumenta a demanda destas manutenções principalmente em vias rurais, a qual cerca

o nosso municipio, dando acesso âos municipes que residem no perimetro rural ate a cidade, bem

como moradores circunvizinhos, que por sua vez visite por quais quer motivo o municipio.

Tendo em vista que o produto encontra-se na garantia de íàbrica e os serviços de revisão

deverão ser realizados na rede autorizada, visto que a negligência no cumprimento do programa de

revisão. lubrificação e manutenção. implica na perda da validacie para os itens de verificação na

respectiva revisão.

Santo Antônio do Leste - MT. I 0 de janeiro de 2022

EDEMAR MENEGASSI
Sc'cretário Ir,Íunicipal de Viação. Obras e Sen iços Públicos

l,onxnà o 005/2021 de 0li0l 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

DA SECRETARIA DE OBRAS E AVIACAO

t4lotl2022OBRAS DATA:PARA:

SOLICITADO POR: wandoir (feijão)DESTINO: COMPRAS

007PEDIDO DE COMPRA

VEICULO: PATROLA GD 655 P LACA ANO

QUANTI. DESCRTçÃO

REVISAO DAS 2OOO HORAS DA PATROLA GD 655
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